
INDICAÇÃO Nº 
1080
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes sejam liberados recursos para a reforma do “Canindé” do centro esportivo do município paulista de Pradópolis.
JUSTIFICATIVA

O futebol, paixão nacional, é freqüente motivo de prática de esportes e lazer em todo canto do país. Sem grandes necessidades de investimento para a realização das partidas, o esporte pode ser praticado tanto em campos gramados como em várzeas ou mesmo na rua. 

No interior, os chamados “canindés” - pequenos campinhos de terra batida – são amplamente utilizados para as chamadas “peladas”. 

Pradópolis, aprazível município de SP conta com um desses “canindés” em seu centro esportivo e é amplamente utilizado pelos paulistas ali residentes. Pela constância com que é utilizado, atualmente necessita de manutenção e considerando a falta de recursos próprios disponíveis na Prefeitura Municipal, nos buscou o Ilustríssimo Sr. Vereador Sílvio Martins apresentando a demanda, qual deve o Governo o quanto antes atender.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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